
PORTARIA N.º 1482/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no MEMO/NH-DEPEX/N.°39/2020, do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão - câmpus Avançado Novo Hamburgo, em 15 de setembro de 2020,

R E S O L V E

Ratificar, a contar de 17/08/2020, a designação do servidor  Mauro Castro Martin como Professor
Mediador Presencial dos cursos a Distância/EaD - Secretaria Escolar, Multimeios Didáticos, Alimentação Escolar,
Infraestrutura Escolar, do programa Pró-funcionários, na condição de executor de trabalho voluntário, sem 
remuneração e, com o compromisso de que não haverá qualquer prejuízo às suas funções desempenhadas como
técnico-administrativo no IFSul, câmpus Novo Hamburgo. 

Pelotas, 15 de setembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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